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Organização dos pontos

● Orientações fornecidas (oficiais);
● Episódios políticos e legais que induziram 

a criação de UORGs sem FG;
● Impactos relativos aos episódios;
● Necessidade de encaminhamento.
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Orientações fornecidas (oficiais)
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Orientações fornecidas (oficiais)
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Episódios políticos 
(induziram criação de UORGs sem FG)
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Episódios legais
(induziram criação de UORGs sem FG)
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● Decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) em resposta ao 
pedido formulado pela Federação de Sindicatos de Professores 
e Professoras de Instituições Federais de Ensino Superior e de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - PROIFES, Petição no 
75511/2019;

● STF julgou procedente o pedido para dar interpretação conforme 
a Constituição ao Decreto no 9.725, de 12 de março de 2019, a 
fim de que somente se aplique aos cargos vagos na data da 
edição do referido Decreto;

● Com isso, o IFSC fica com apenas 38 Funções Gratificadas 
(FG-4). (Impactos da decisão).

https://docs.google.com/document/d/1AEK5f1N6_njZx2OM9BF0rXNlZLU6BvBD0ntqeKBbs8U/edit?tab=t.0


Episódios legais
(induziram criação de UORGs sem FG)
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Episódios legais
(induziram criação de UORGs sem FG)
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● Pedido de parecer ao Procurador: 
É possível a criação de uma UORG sem FG dentro das 
estruturas regimentais dos campi, à semelhança do que é feito 
atualmente na IN da estrutura organizacional da reitoria? Segue 
a IN em anexo.

● RESPOSTA: Sim, conforme Parecer Jurídico de 2010.

Legalmente é permitido delegar encargos a servidores, mediante 
expedição de portaria, e, dentre os
encargos, determinar que um servidor possa responder por uma 
coordenadoria em seu expediente normal, sem a
percepção de FG?

●  RESPOSTA: Sim, conforme Parecer Jurídico 2010, bem como o 
servidor não pode se recusar de
assumir a responsabilidade.



Impactos relativos aos episódios
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● Aumento do números de UORGs criadas sem FG;
● Conflito entre a orientação oficial e as ações executadas;
● Diferença entre a estrutura do SIGadmin e a estrutura 

apresentada nos regimentos;
●  Dificuldade de realizar o atual controle das estruturas existentes 

entre regimentos, SIORG e SIGadmin.


